
PREFEITIIRA MINCPAL DE CAJ,{TI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.899, D Ê 27 DÉ. OUTUBRO DE 2021.

.DENOIIIINA RUA DARCT BUENO DA CRUZ, NO BAIRRO
Brco Dp pATo QUE ESPECTFTCA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÍt. 10 Fica denominada -'Rua Darci Bueno da Cruz", localizada no Bairro Bico do
Pato, neste Município, contendo a seguinte descrição: inicia-se na Rua Frutuoso Pereira de
Moraes, segue com uma extensão de 206,80 metros e uma largura de 10,00 metros,
encerrando-se na portaria da Garagem Municipal.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data publicação.
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